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Moção de Apoio nº 011/2021                                     
Data: 31 de maio de 2021
Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Caraá

Vereador Silvio Miguel Fofonka
Exmo. Senhor Presidente:
Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, solicitar que seja encaminhada ao Senhor Vice-Governador e Secretário Estadual da Segurança Pública-RS, Delegado Ranolfo Vieira Júnior, ao Presidente da Assembleia Legislativa/RS, Deputado Estadual Gabriel Souza, ao Presidente Comissão de Segurança e Serviços Públicos da Assembleia Legislativa - Deputado Edegar Preto, ao Presidente da Associação dos Sargentos, Subtenentes e Tenentes da Brigada Militar (ASSTBM) – Sr. Aparício Costa Santellano, ao Presidente da Associação Beneficente Antônio Mendes Filho dos Servidores de nível médio da Brigada Militar (ABAMF) – Sr. José Clemente da Silva Correa, a seguinte MOÇÃO DE APOIO.
JUSTIFICATIVA

A presente moção tem objeto fornecer apoio ao pleito dos policiais militares de nível médio do Estado do Rio Grande do Sul, na sua busca pela valorização e melhorias nas condições de trabalho e remuneração, para aqueles que prestam um serviço essencial a comunidade.
Por esse motivo, um plano de modernização da carreira é de extrema urgência para fins de garantir a estes servidores o necessário reconhecimento e a valorização.

Atualmente, a Brigada Militar não possui plano de carreira específico para os militares estaduais de nível médio, situação que causa prejuízo aos servidores, em especial pela inconstância das promoções e, sobretudo pela inexistência de previsão legal para tanto.
A Administração Pública deve possuir critérios legalmente previstos e concretos de promoção, tornando transparente e fácil o acesso às informações por parte dos servidores e, também pela comunidade e garantindo critérios específicos para promoções, evitando prejuízos aos policiais militares e familiares.
A consagração de um novo plano de carreira, reduzirá consideravelmente o lapso temporal para a promoção do soldado, criando graduações mais ágeis e efetivas, proporcionando significativa melhora no desempenho do policial militar, na sua qualidade de vida e consequentemente, melhora no serviço público.

Desta forma, requer aos nobres vereadores desta Casa Legislativa, que em conjunto na assinatura da presente, aprovem-na, diante da inquestionável relevância social da matéria apresentada.
Plenário Jorge Von Saltiél, 31 de maio de 2021.

Eloi Adão Edinger Dalathea
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